
 
 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL – SENAR/AR/AM 

COMISSÃO REGIONAL AR/AM DO 4º CONCURSO DE VÍDEOS EDUCATIVOS DA FPR, 

PS E ATEG 

 

ITENS COMPLEMENTARES DO REGULAMENTO DESTE CONCURSO 

Este Complementar trata do Regulamento do 4º Concurso de Vídeos Educativos da 
FPR, PS e ATeG, realizado pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Rural. 

 

No item 4 que trata sobre DAS NORMAS DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. As Administrações Regionais do Senar deverão indicar os instrutores e técnicos de 

campo inscritos na premiação com a validação do credenciamento, através do envio do 

formulário, em anexo, preenchido e assinado para o e-mail 

concurso.videos@senar.org.br até o dia 31 de agosto de 2023 bem como o vídeo no 

formato indicado no item a seguir. 

PARA OS INSTRUTORES E TÉCNICOS DE CAMPO APTOS À PARTICIPAÇÃO DEVE-SE 

CONSIDERAR AS DATAS E  EMAIL ABAIXO RESPEITANDO CALENDÁRIO DA COMISSÃO 

JULGADORA REGIONAL: 

4.1. Os instrutores e técnicos de campo credenciados no Senar-AR/AM deverão enviar 

o formulário, em anexo do edital, preenchido e assinado para o e-mail 

premiovideoeducativo@gmail.com até o dia 07 de agosto de 2023 bem como o 

vídeo no formato indicado no Edital de Regulamento. 
 
 
 

No item 5 que trata sobre DO JULGAMENTO 

5.2. A seleção dos vídeos será composta de 02 etapas distintas: I. Primeira etapa - estadual: a. 

Considerando os critérios definidos no item 5.1, a Comissão de Avaliação da Administração 

Regional selecionará até 10 vídeos para concorrer ao prêmio Nacional, sendo um vídeo por 

agente. b. A Comissão de Avaliação da Administração Regional deverá encaminhar os vídeos 

para a Administração Central, impreterivelmente, até o dia 31/08/2023. 

PARA   OS   INSTRUTORES   E  T É C N I C O S  D E  C A M P O  APTOS   À   PARTICIPAÇÃO 

DEVE-SE CONSIDERAR AS  ORIENTAÇÕES DE JULGAMENTO ABAIXO: 

5.2. A seleção dos vídeos será composta de 02 etapas distintas: I. Primeira etapa - estadual: a. 

Considerando os critérios definidos no item 5.1, a Comissão de Avaliação da Administração 

Regional selecionará até 10 vídeos para concorrer ao prêmio Nacional, sendo um vídeo por 

agente. b. A Comissão de Avaliação da Administração Regional receberá os vídeos de seus 

instrutores e técnicos de campo credenciados no Senar-AR/AM, para serem analisados 

conforme critérios especificados em Edital, impreterivelmente, até o dia 07/08/2023. 
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